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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 05 de março de 
2018, em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda 
Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei 
n2  4, de 23 de janeiro de 2018, que "ALTERA O ART. 3° DA LEI MUNICIPAL 
N° 5.709, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013 QUE "ESTABELECE MULTA PARA 
MAUS-TRATOS A ANIMAIS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM 
APLICADAS A QUEM OS PRATICAR, SEJAM ELES PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo- 
nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 08 de março de 2018. 

Vereador GUSTAVO FELIP SPEROTTO (DEM) 
Presidente da COMISSÃO 13\t LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

Jaime Zandonai 
0 	n2  38.659 
Procurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

  

Vereador MOI S S U SEL NETO (PSDB) 
Presidente d. amara Municipal de Bento Gonçalves 
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LEI MUNICIPAL N° 	, DE 	DE 	 DE 2018. 

Altera o art. 3° da Lei Municipal n° 
5.709, de 09 de dezembro de 2013, que 
"Estabelece multa para maus-tratos a 
animais e sanções administrativas a 
serem aplicadas a quem os praticar, 
sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, 
no âmbito do Município de Bento 
Gonçalves e dá outras providências". 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 3° da Lei Municipal n° 
5.709/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3° Constatado pela fiscalização municipal competente 
maus-tratos e crueldade contra animais, as pessoas físicas 
ou jurídicas serão punidas com: 

I - Multa de 10 (dez) URMs (Unidade de Referência do 
Município) quando da primeira vez. 

II - Pagamento das despesas da clínica veterinária e 
hospedagem a qual o animal foi encaminhado. 

III - Perda de guarda do animal, o qual será encaminhado 
para ONGs e protetoras que tenham parceria com o 
Município para posterior encaminhamento para adoção. 

§1° Todo o procedimento deverá ser acompanhado pelos 
agentes fiscais do Município de Bento Gonçalves, os quais 
constatarão a necessidade de retirada dos animais do local, 
bem como adotar os procedimentos legais cabíveis. 

§2° Caso o órgão competente não caracterize a situação de 
maus-tratos, e os animais forem retirados por outrem, o 
procedimento torna-se inválido. 

§3° Os animais somente poderão ser retirados na presença 
agentes fiscais, com o consentimento do responsável ou 
risco iminente de morte, desde que haja protetores de 
animais que aceitem permanecer com os animais até su 
adoção. 
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§4° Havendo reincidência: 

I - sendo o infrator pessoa física, o valor da multa será de 
15 (quinze) URMs e o processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município para providências 
criminais cabíveis, ficando a cargo do Poder Executivo 
Municipal, através do órgão responsável, a determinação 
das providências a serem tomadas posteriormente à 
aplicação da multa e cabíveis em cada caso; 

II - sendo o infrator pessoa jurídica, o valor da multa será 
de 12 (doze) URMs por cabeça de animal submetidos a 
maus-tratos e crueldade e proceder-se-á a cassação do 
alvará do estabelecimento. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos 	  dias do mês de 	 de dois mil 
e dezoito. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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